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PROJETO DE
(Do Senhor

Veda o uso de caco de vidro em muros e
paredes externas de edificações urbanas
e rurais, no âmbito do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
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Art 2o O descumprímento do disposto nesta Lei implica aplicação das seguintes

1 - advertência estabelecendo prazo para retirada do ,--.
11 - multa de R$ 100,00; ' -----'""' uv -'u uc vlaro;

111 - multa de R$ 300,00, no caso de reincidência.

flscali A aplido io das sanções de que trata este artigo deve ser feita pelo órgã'J de

S$::=::== ::T;:.:'::=J=/=:,;:=:,=:===:r::::

Art. 4o Esta Lei entra em vigor nada data de sua publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.
Praça Munici
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O presente Prqeto de Lei tem
população, tendo em vista que os
segurança em muros e

configurarem como um

responsável pela transmissão de

as quais podem causar sérios

Matéria publicada em

garrafas quebradas em cima de
pode estar se tornando uma
muros que contêm o material
além do risco de machucar
tornando-se potenciais
em segurança

de vidro por lanças

:lue mais se assemelha aos
;ica bonito e impede que uma

Foram registrados em

mil casos de dengue, com lo
Sebastião, Ceilândia, Planaltina.

que os números de casos de

de 2016, que foram 11.931,

E sabido que a informação, a
governamentais de combate ao

atual, prova disso é que em 2018

embora naquele ano não tenha havido o
nem isso serve de justificativa
dengue e tampouco para as

E importante ressaltar

do cidadão, mesmo porque,
proteção muito mais eficazes

g xal l paredes

y .Ri l para o

.9 $1l'll:l proteção ssaae'se .que a Constituição da República é cristalina ao dispor sobre a

8 e...l Ei;l 96, beFÓ&õauue d que tem direito todos os brasileiros, consoante prevê o seu art.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDODEPUTADOJOÃOCARDOSO

Quanto à competência do Distrito Federal para legislar sobre a
mesma Carta Magna reza o seguinte em seu art. 24. Xll:

matéria, a

Art. 24. Compete a União, aos Estados e ao Distrito E H
concorrentementesobre: ' ''''- - - ."--v 'cuc-ai ieLllsnr

{ll- previdência social, proteção e defesa da saúde;"

/ é

l llh Ril lli) ll: . :.=:.:
\rt. 204. A saúde é direito de todos e dever do Estado, assegurado
mediante políticas sociais, económicas e ambientais que visem:
- ao bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da coletixridade a
edução do risco de doenças e outros agravos; ---- - '--v--. '-

1 - ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, para sua
promoção, prevenção, recuperação e reabilitação."

:z HlllHãEtEtl :::=,=,u':

r ' educaçaobilsaude. previdência, habitação, cultura. ensino, desporto e

Projeto de Lei.do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação deste

Sala das Sessões,

Setor Protocolo l.e9iSçat
PZ.. iu, 69) ,' .9Õ

m:"'~'33:# Deputado Jogo CARDOSO
Autor
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA
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Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ng 590/19 que "Veda o uso de caco

de vidro em muros e paredes externas de edificações urbanas e rurais, no
âmbito do Distrito Federal"

Autoria: Deputado(a) Jogo Cardoso (AVANTE)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito, na CSEG (RICA art. 69-A, l, "a" e "b") e, em análise de

admissibilídade na CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 22/08/19

ARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Legislativo


